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DECRETO N. 242/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL CMDR 

NOMEADOS ATRAVÉS DO 

DECRETO Nº 230/2019, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS” 

 

 

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em Exercicio de Guatambu, 

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, em 

conformidade com o artigo IV, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, c/c a 

Lei Municipal nº 1115/2019, de 10 de outubro de 2019 e Decreto nº 230/2019. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica alterado o artigo 1º, inciso II, alínea “b” do Decreto nº 

230/2019, com designação, sem ônus aos cofres públicos, para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, representando a Sociedade Civil, os 

seguintes membros:  

 

                II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

b) Um representante de Instituições de Ensino e Pesquisa (Udesc 

e UFFS); 

1. Titular: João Guilherme Dal Belo Leite (UFFS) 

2. Suplente: Siumar Pedro Tironi; (UFFS) 

 

1. Titular: Luiz Alberto Nottar (Udesc) 

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Art. 3 º. Ficam revogadas as disposições em contrario.              

  

 

           Guatambu/SC, 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

                  SILVESTRE FAVARO 

 Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 


